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nPARECER JURÍDICO ~\

INTERESSADD: SEcRETAR:A DO EESNVOLVfl~ENTO ECONÔ≥4ICb4E±-~’
SOCIAJ

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA.
DISPENSA DE ICflAÇÃO. ANÁlISE DE
PROCESSC E DE M:NUTA DC ERMO
CONTRATUAl A??. 72, INCISC III, DA
lEI flC 14.133, DE 2: DE A3RIL [E
2021.

Senhor Ordenador de Despesas,

Vem a esta assessoria juríd~ca o processo ce

• DISPENSA DE nc:nÇÃO N° 0202.04/2023. cue trata ca
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE CONTEÚDO
CORPORATIVO, GESTÃO DE ARQUIVOS FÍSICOS E DIGITAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA, CLASSIFICAÇÃO, TAXONOMIA,
PREPARAÇÃO, INDEXAÇÃO E VIRTUALIZAÇÃO DE DOCU)EN’IOS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DO DESENVOtVIMENTC ECON~t4ICO E
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ — CL para acendinento e
otimização de suas atividades.

Primeiro, em decorrência cc valor at.ferido por Cada
Unidace Gestora, que é infer:or a RS 50.DOC,0D (cinquenta
mil reais), estamos diante da pcssibilidade da contratação
direta, por dispensa de licitaçãc, com arriro no art. 75,
incisc II, da Lei n° 14.133, de 1° de abri:. ce 2021, in
verbas:

O Art. 75. É dispensável a
licita;ão:

II — para cortratação que
envolva vaicres infericres a P$
50.00C,OO ‘cincuenta mii
reais), no casc de outrcs
serviços e compras; (grifo
nassa)

Lepois, diante das informações declinadas no
referzdo processo e com base na documentação acostada ncs
autos, podemos perceber que a administração cumprii
fielmente as recomendações leca.s, mais precisamente, com
relação aos procedimentos previstos no art. 72 da Lei r.°
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14.133, de 1° de abril de 2021 e com a pinlicação do avi~
contendo a intenção da pretendida contrataçãc na imprensa
oficial do município, diário oficia dc municípic, e no
site oficzal da Prefeitura N.anicipal de Baturité/CE, na
forma que alude o art. 75, § 30, do mesmo dip.oma legal.

Também, confirmamos que a prcposta aprovada fci
exatanente a de menor va.or globa., e cue foram exigidas e
observadas as concições de habilitacãc da proponente,
sobretido, no que pese a renCaridade Jurícica, fisca,
previdenciária, trabalhista, financeira e técnica.

Em análise ao processo da cispe~sa de ilcitação
podenos constatar qce este cumprtu, na fcrma regimental, as

O devidas formalidades, quais se:an:

a) Identificação da demanda;
h) Projeto básico;
o) Aviso de oublicação;
o) Cotações prévias de preçcs;
e) Fundamentação :ega:;

Justificativa da contratação;
ç) Justificativa dc preço.

Assim, considerando que foram observadas as dev~das
recomendações e o r:to processual legal, entendemos pela
possibilidade da contratação direta do objeto, por dispensa
de licitação, com esteio no art. 75, inczsc 1, combinado
com o art. 72, todos, da Lei ri° .4.l33. de 1° de aDril de
2021.

É o nosso parecer,

Baturité—CE, 02 de fevereiro de 2023.

Dr. .aevx ‘as&= to Euf

Assessor Jurídico do Munictpio

OAB-CE: 42.062
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